INDICAÇÃO Nº 1206, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, à Secretaria da Segurança Pública, a criação da Delegacia Especializada em Motocicletas, em todos os municípios com mais de 200.000 habitantes, cujo atendimento, será voltado a quaisquer eventos envolvendo o referido veículo, incluindo compra, venda, cadastramento, ocorrências e outros.

JUSTIFICATIVA

Com a proliferação de empresas prestadoras de serviços, cuja maior atividade gira em torno de pequenas entregas em curto espaço de tempo, a motocicleta tornou-se o veículo ideal para locomoção em cidades com volume de tráfego intenso. 

Houve, na última década, um verdadeiro “boom” de motociclistas, que tomaram conta das ruas com o vulgo de “motoboys”, originando os mais variados tipos de ocorrências, até porque a legislação não acompanhou este crescimento e, a grande maioria desses motociclistas, trabalha de forma irregular, com motocicletas também irregulares. Há de se notar o crescimento de furtos e roubos desses veículos nesses anos.

A criação de uma Delegacia Especializada em Motocicletas viria de encontro aos anseios de grande parcela da população, que frequentemente se vê aviltada por pseudo-profissionais, que podem fazer, de uma simples infração de trânsito, um verdadeiro inferno, de consequências imprevisíveis, na vida de qualquer um de nós.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Ferrarini - PTB
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